
 
 Prefeitura Municipal de Votuporanga 

 Rua Para, 3227 - Centro 
 46599809/0001-82  
 
 DEMONSTRATIVO DA LEI Nº 7.205/24 Anexo III – Relação dos Programas (Situação Atual)  
 
 
 Programa: 0006 Escola Cidadã 
 

 Justificativa: Através da educação escolar em tempo integral, proporcionar a busca de identidade própria, a dignidade humana e a observância 
 o direito de cada educando, o reconhecimento e a valorização das suas diferenças e potencialidades, transformando a escola em 
 rritório onde são definidos os direitos da criança à infância e à educação. 
 
 Objetivo: Através de ações educativas, espera-se alcançar melhora significativa no desempenho dos alunos e professores no que se ref 
 de forma intrínseca ao processo de ensino e aprendizagem, tendo como base indicadores como: SAREM, IDEB e SARESP. 
 
 Público Alvo: . 
 
 
 Indicador Unidade de Medida Ind.Recente  Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025 
 
 Desenvolvimento e aprendizagem infa% Percentual 100 100 100,00 100,00 100,00 100,00 
 
 
 Valores do Programa 
 2022 2023 2024 2025 Total Geral 
 53.281.602,25 96.633.500,00 82.558.500,00 86.152.700,00 318.626.302,25 
 
 Valores por Categoria 
 Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral 
 3 DESPESAS CORRENTES 51.148.616,00 63.885.000,00 62.147.500,00 72.215.700,00 249.396.816,00 
 4 DESPESAS DE CAPITAL 2.132.986,25 32.748.500,00 20.411.000,00 13.937.000,00 69.229.486,25 
 
 
 
DEMONSTRATIVO DA LEI Nº 7.205/24 Anexo III – Relação dos Programas (Situação – Após Aprovação do Projeto de 
Lei)  
 
 
 Programa: 0006 Escola Cidadã 
 

 Justificativa: Através da educação escolar em tempo integral, proporcionar a busca de identidade própria, a dignidade humana e a observância 
 o direito de cada educando, o reconhecimento e a valorização das suas diferenças e potencialidades, transformando a escola em 
 rritório onde são definidos os direitos da criança à infância e à educação. 
 
 Objetivo: Através de ações educativas, espera-se alcançar melhora significativa no desempenho dos alunos e professores no que se ref 
 de forma intrínseca ao processo de ensino e aprendizagem, tendo como base indicadores como: SAREM, IDEB e SARESP. 
 
 Público Alvo: . 
 
 
 Indicador Unidade de Medida Ind.Recente  Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025 
 
 Desenvolvimento e aprendizagem infa% Percentual 100 100 100,00 100,00 100,00 100,00 
 
 
 Valores do Programa 
 2022 2023 2024 2025 Total Geral 
 53.281.602,25 96.633.500,00 82.558.500,00 87.310.186,00 319.783.788,25 
 
 Valores por Categoria 
 Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral 
 3 DESPESAS CORRENTES 51.148.616,00 63.885.000,00 62.147.500,00 73.373.186,00 250.554.302,00 
 4 DESPESAS DE CAPITAL 2.132.986,25 32.748.500,00 20.411.000,00 13.937.000,00 69.229.486,25 
 
 

 

 

 

 

 



 

 

 Prefeitura Municipal de Votuporanga 

 Rua Para, 3227 - Centro 
 46599809/0001-82  
 
 DEMONSTRATIVO DA LEI Nº 7.205/24 Anexo III – Relação dos Programas (Situação Atual)  
 
 
 Programa: 0007 Primeira Infância 
 

 Justificativa: O papel da educação infantil no município é cuidar, formar e educar o indivíduo para a vida e a continuidade nos estudos, visando  
 empre o bem-estar da criança e sua estabilidade psicossocial. 
 
 Objetivo: Melhorar e ampliar o atendimento na Educação Infantil pública para a população do município, visando garantir o desenvolvimento  
 integral dos alunos. 
 
 Público Alvo: . 
 
 Indicador Unidade de Medida Ind.Recente  Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025 
 
 Desenvolvimento infantil % Percentual 100 100 100,00 100,00 100,00 100,00 
 
 
 Valores do Programa 
 2022 2023 2024 2025 Total Geral 
 46.787.884,00 59.444.500,00 67.957.500,00 73.104.247,00 247.294.131,00 
 
 Valores por Categoria 
 Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral 
 3 DESPESAS CORRENTES 41.841.884,00 50.023.000,00 62.550.500,00 69.399.600,00 223.814.984,00 
 4 DESPESAS DE CAPITAL 4.946.000,00 9.421.500,00 5.407.000,00 3.704.647,00 23.479.147,00 
 
 
 
DEMONSTRATIVO DA LEI Nº 7.205/24 Anexo III – Relação dos Programas (Situação – Após Aprovação do Projeto de 
Lei)  
 
 
 Programa: 0007 Primeira Infância 
 

 Justificativa: O papel da educação infantil no município é cuidar, formar e educar o indivíduo para a vida e a continuidade nos estudos, visando  
 empre o bem-estar da criança e sua estabilidade psicossocial. 
 
 Objetivo: Melhorar e ampliar o atendimento na Educação Infantil pública para a população do município, visando garantir o desenvolvimento  
 integral dos alunos. 
 
 Público Alvo: . 
 
 
 Indicador Unidade de Medida Ind.Recente  Ind.Futuro 2022 2023 2024 2025 
 
 Desenvolvimento infantil % Percentual 100 100 100,00 100,00 100,00 100,00 
 
 
 Valores do Programa 
 2022 2023 2024 2025 Total Geral 
 46.787.884,00 59.444.500,00 67.957.500,00 74.526.247,00 248.716.131,00 
 
 Valores por Categoria 
 Categoria 2022 2023 2024 2025 Valor Geral 
 3 DESPESAS CORRENTES 41.841.884,00 50.023.000,00 62.550.500,00 70.821.600,00 225.236.984,00 
 4 DESPESAS DE CAPITAL 4.946.000,00 9.421.500,00 5.407.000,00 3.704.647,00 23.479.147,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


